
PROJETO DE LEI Nº            , DE 2018 

 

(Da Sra. Leandre) 

 

 

 

Institui o Dia Nacional da 

Sukyo Mahikari. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Nacional da Sukyo Mahikari”, a 

ser comemorado, anualmente, no dia 27 de fevereiro. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O projeto de lei que ora apresentamos propõe a instituição do 

Dia Nacional da Sukyo Mahikari, a ser celebrado a cada dia 27 de fevereiro, 

em alusão à data natalícia do fundador do movimento, Kotama Okada. 

Assinalamos que a data já está fixada oficialmente em onze estados e 

dezesseis municípios brasileiros.  

 

A Sukyo Mahikari foi fundada no Japão, em 1959, com o 

objetivo de contribuir para uma civilização mais pacífica e harmoniosa, 

baseada nas ideias de que “a origem do mundo é uma só, a origem de todos 

os seres humanos é uma só e a origem de todas as religiões é uma só”. Essa 

unidade seria Deus, o Criador, independentemente de qual seja o nome que 

o designa nas várias religiões e filosofias. 

 

O movimento possui sedes em todos os cinco continentes do 

mundo. No Brasil, a Sukyo Mahikari está presente em 7 Estados da Região 

Nordeste, 4 na Região Centro-Oeste, nos 4 da Região Sudeste e nos 3 da 

Região Sul. 

 

A Sukyo Mahikari não é uma religião, embora, em alguns 

países seja registrada como organização religiosa sem fins lucrativos. Os 



seus ensinamentos são comuns à maioria das religiões e têm por base o 

respeito a princípios universais, a busca pela purificação espiritual, pela 

harmonia com a natureza e com o próximo, e por atitudes que possibilitem a 

aproximação com Deus no dia a dia. A prática desses ensinamentos em 

pequenas ações rotineiras contribui para a saúde, equilíbrio e prosperidade 

dos indivíduos, levando-os a uma felicidade profunda e indestrutível.  

 

Os ensinamentos da Sukyo Mahikari não se restringem aos 

princípios religiosos – abrangem toda a ciência médica, clínica geral, a 

economia, a agricultura, e muito mais. Esses ensinamentos são dirigidos a 

toda a humanidade. Qualquer um pode praticá-los, independentemente de 

crença religiosa, idade, sexo, raça ou nacionalidade. Há inclusive diversos 

sacerdotes de várias religiões, em todo o mundo, que são membros da Sukyo 

Mahikari. 

 

A arte Mahikari, também conhecida como imposição das 

mãos, é um dos ensinamentos mais conhecidos da Sukyo Mahakari. Ao 

praticar, receber e transmitir a luz divina, observa-se uma melhora no aspecto 

espiritual dos indivíduos, o que resulta em bem-estar físico e emocional. Essa 

purificação especial de cada um contribui para a promoção da saúde, da 

harmonia, da paz e de sentimentos virtuosos nos próprios indivíduos e em 

toda a humanidade.  

 

Kotama Okada, fundador da Sukyo Mahikari, propôs 

princípios para uma civilização mundial fraterna, harmônica, próspera e 

espiritualmente iluminada. Para atingir esse ideal, a Sukyio Mahikari promove 

regulamente conferências internacionais, seminários e fóruns que 

transcendem as barreiras de religião, raça ou nacionalidade e se encontram 

em áreas em que os pontos de vista científicos e filosóficos podem ser 

unidos. A organização também patrocina fazendas Yoko, em que a 

agricultura é praticada a partir da abordagem que enfatiza o aspecto 

espiritual, com métodos biológicos de cultivo, e do centro de saúde Yoko, que 

promove ciência médica espiritualmente centrada. 

 

Acreditamos que a instituição do Dia Nacional da Sukyo 

Mahikari, além de prestar homenagem a essa importante organização trazida 

para o Brasil pela comunidade japonesa, será relevante instrumento para a 

difusão dos ensinamentos de Kotama Okada e para a promoção do 

desenvolvimento espiritual do nosso país.  

 

Assinalamos que essa proposta cumpre os requisitos 

prescritos na Lei 12.345, de 2010, que “fixa critério para instituição de datas 

comemorativas”. Conforme comprova a ata de reunião que 

encaminhamos anexa, realizamos, no dia 22 de novembro de 2016, na 



Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, audiência pública para 

consultar os setores interessados a respeito do Dia Nacional da Sukyo 

Mahikari, em que estiveram presentes o deputado federal Fernando 

Scanavaca, autor da iniciativa que deu origem à criação do Dia da 

Sukyo Mahikari no Paraná; o Sr. Juan Sanches Ortin e o Sr. Hilton Sassi, 

respectivamente, Presidente e Vice-Presidente  da Sukyo Mahikari em 

Curitiba; o Sr. Koite Dodo, membro do Sukyo Mahikari e articulador 

político do Dia Nacional Sukyo Mahikari; o sr. Sérgio Sunao Takahashi, 

Assessor do Diretor-Geral de Grau Superior de São Paulo; o Dr. Mario 

Yoshinori Kuriama, Procurador Federal; o sr. Jorge Luiz Bernardi, 

Vereador de Curitiba e autor do projeto de lei que instituiu o “O Dia da 

Sukyo Mahikari” naquele município; e, finalmente Dr. Omar 

Toshimitsukai e o Sr. João Barreto Lopez, membros da Sukyo Mahikari. 

 

 Frente às razões expostas, peço apoio aos nobres pares 

no sentido de aprovar nossa proposta. 

 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Deputada Federal LEANDRE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 



 































































 


